
Ministério da EducaçãoMinistério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do NorteInstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS CURRAIS NOVOSCAMPUS CURRAIS NOVOS
Coordenação de Atividades Estudantis

TR 9/2023 - COAES/DG/CN/RE/IFRN

4 de julho de 2023

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE 

CAMPUS CURRAIS NOVOS 

(Processo Administrativo n° 23035.002650.2022-10) 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1. 1 Contratação de serviços de Auxiliar de Saúde Bucal para o IFRN Campus Currais Novos, a serem
executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, nos termos da tabela abaixo, conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER 
UNIDADE
DE
MEDIDA 

NÚMERO
DE
POSTOS
MENSAL 

QUANTDE
POSTOS
TOTAL 

VALOR
UNITÁRIO
POR MÊS 

VALOR
TOTAL 

1 

Prestação de serviço de auxiliar de saúde
bucal para o IFRN Campus Currais Novos,
em regime de 30 horas semanais. CBO:
3224-15 

25046 posto 1 24 
R$
2.992,70 

R$
71.824,80 

2 
Prestação de serviço de auxiliar de saúde
bucal para o IFRN Campus Ceará Mirim,
em regime de 44 horas. CBO: 322415 

25046 posto 1 24 
R$
3.901,67 

R$
93.640,08 

1.2 O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme jus fica va constante
do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3 A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Unitário pois os valores
deverão ser pagos mensalmente, de acordo com a execução o serviço. 

1.4 A contratação deverá ser realizada por meio do Sistema de Registro de Preços, com amparo no ar go nº 3º,
inciso III, do Decreto nº 7892/2013, segundo o qual o SRP pode ser adotado quando for conveniente a aquisição
de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade; 

1.5 O prazo de vigência da contratação é de 24 (vinte e quatro) meses contados da assinatura do contrato,
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.6 O serviço é enquadrado como con nuado tendo em vista que sua interrupção pode comprometer a eficiência
do atendimento das demandas da ins tuição, sendo a vigência de dois anos mais vantajosa considerando o ganho
econômico que se dará pois o custo da rubrica férias no módulo 2.1 da planilha de custos não exis rá, uma vez
que tal rubrica trata-se de férias remuneradas ao final do contrato de 12 meses, conforme nota 3 do anexo VII-D



da IN 5/2017, além do mais também há um ganho de custo processual com esse período mais longo; 

1.7 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quan ta vos encontra-se pormenorizada em tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2023, conforme detalhamento a
seguir: 

I) ID PCA no PNCP: 10877412000168-0-000010/2023 

II) Data de publicação no PNCP: 14/02/2023 

III) Id do item no PCA: 707 

IV) Classe/Grupo: 859 - OUTROS SERVIÇOS DE SUPORTE 

V) Identificador da Futura Contratação: 158366-3/2023 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 O (a) Auxiliar de Saúde Bucal deverá possuir idade mínima de 18 anos e ter como formação escolar mínima o
Ensino Médio Completo ou curso equivalente, comprovado por cer ficado de conclusão devidamente registrado
no MEC; 

4.2 O serviço deverá ser executado com a u lização de técnicas e ro nas adequadas, e em estrita concordância e
obediência às normas vigentes, em especial os normativos do Ministério do Trabalho; 

4.3 Em consonância com o laudo pericial nº 21/2017, elaborado pela Comissão de Vigilância em saúde do IFRN,
deverá ser concedido adicional de insalubridade ou periculosidade ao Auxiliar de Saúde Bucal na proporção de
20% do vencimento. 

4.4 Serão exigidas:  

Capacitação profissional na área, comprovada mediante apresentação de cópia auten cada de cer ficado
de curso de Auxiliar de Saúde Bucal e currículo; 

Comprovação de inscrição ativa no Conselho Regional de Odontologia CRO-RN; 

Experiência de no mínimo 6 (seis) meses no exercício da função de Auxiliar de Saúde Bucal, devidamente
comprovada por meio de cópias auten cadas dos documentos, declaração da empresa onde tenha
prestado serviço, anotação na CTPS, contrato de prestação de serviço autônomo; 

Competências comportamentais: discrição e sigilo; habilidade de relacionamento e trabalho em equipe;
inicia va; dinamismo; responsabilidade; atenção; cordialidade e simpa a no trato com o público;
assiduidade e pontualidade; apresentar-se devidamente uniformizado. 

 Sustentabilidade 

4.5 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos
os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.5.1 Proteção à segurança e à saúde dos trabalhadores de saúde e daqueles que exercem a vidades de
promoção e assistência à saúde em geral, consubstanciada na Norma Regulamentadora NR32/ABNT;  

4.5.2 Boas prá cas para o processamento de produtos de saúde (Resolução da Diretoria Colegiada RDC 15/22 -
Anvisa);  

4.5.3 Des nação ambiental adequada dos resíduos de saúde (Resolução nº  358/2005 – CONAMA e Resolução da
Diretoria Colegiada RDC 222/2018 – ANVISA);  

4.5.4 Utilização de produtos de acordo com as diretrizes da Anvisa e Inmetro, se existentes.  



4.6 Para a prestação do serviço deverão ser adotados  critérios socioambientais fundamentados na Instrução
Normativa/ MPOG nº 01/10, que prevê:  

4.6.1 U lização de produtos de limpeza e conservação de super cies e objetos inanimados que obedeçam às
classificações e especificações determinadas pela ANVISA;    

4.6.2 Adoção de medidas para evitar o desperdício de água tratada;   

4.6.3 Observância da Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos equipamentos de limpeza
que gerem ruído no seu funcionamento;    

4.6.4 Fornecimento aos empregados dos equipamentos de segurança que se fizerem necessários para a execução
dos serviços;    

4.6.5 Realização de programa interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros meses de execução
contratual, para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução de produção de resíduos
sólidos, observadas as normas ambientais vigentes;    

4.6.6 Separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e en dades da Administração Pública Federal
direta, autárquica e fundacional, na fonte geradora, e a sua destinação às associações. 

Subcontratação 

4.7 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.8 Será exigida a garan a da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no
percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

4.9 Em caso opção pelo seguro-garan a, a parte adjudicatária terá prazo de um mês, contado da data de
homologação da licitação, para sua apresentação, que deve ocorrer antes da assinatura do contrato. 

4.10 A garan a, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a
assinatura do contrato. 

Vistoria 

4.11 A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das
condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de
vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00 horas às
17:00 horas.   

4.12 Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.  

4.13 Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente
iden ficado, apresentando documento de iden dade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua
habilitação para a realização da vistoria.  

4.14 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações,
dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado
assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

5.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1 Início da execução do objeto será iniciada após a assinatura do respec vo contrato a ser firmado entre o
IFRN e o licitante vencedor do certame, em data pré-estabelecida no instrumento contratual; 

5.1.2 Descrição detalhada dos métodos, ro nas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e periodicidade
de execução do trabalho: 

5.1.2.1 Todos os empregados deverão ser habilitados e com conhecimento básico dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 



5.1.2.2 Respeitando o calendário acadêmico do IFRN Campus Currais Novos, as férias dos auxiliares de saúde
bucal deverão ser gozadas de acordo com a programação feita pela Coordenação de A vidades estudan s
(COAES) para o atendimento odontológico, de forma a evitar a reposição de profissionais ausentes que possam vir
a onerar o custo da contratação; 

5.1.2.3  A contratada deverá dispor de PREPOSTO para facilitar a comunicação. A visita presencial  do preposto no
Campus deve ocorrer com frequência mínima mensal, facilitando que sejam dirimidas dúvidas dos seus
empregados e também do órgão contratante, em tempo hábil, realizado o repasse das a vidades programadas
para a semana, acompanhado os serviços prestados pelos colaboradores, assim como verificado o cumprimento
da obrigatoriedade do uso Dos EPI`S fornecido pela contratada; 

5.1.2.4 A contratada deverá disponibilizar um canal de comunicação imediata (telefone ou e-mail) para sanar
dúvidas urgentes e imprescindíveis, quando da ausência do PREPOSTO; 

5.1.2.5 O horário de início e término da jornada de trabalho será definido pela Administração do Campus, com o
auxílio da COAES, não podendo ultrapassar às 22h. Os horários serão estabelecidos, conforme o funcionamento e
as necessidades do serviço odontológico do IFRN Campus Currais Novos, admi ndo-se a flexibilização da execução
da atividade ao longo do horário de expediente. 

Local da prestação dos serviços 

5.2 Os serviços serão prestados no seguinte endereço:  

UG UGR CAMPUS ENDEREÇO 

158366 151606 Campus Currais Novos Rua Manoel Lopes Filho, nº773, Currais Novos/RN, CEP 59380-000 

154838 Campus Ceará-Mirim BR-406, Km 145, Bairro Planalto, Ceará-Mirim/RN, CEP: 59570-000 

Rotinas a serem cumpridas 

5.3 A execução contratual observará as rotinas abaixo: 

5.3.1 Manipular os materiais que serão utilizados nas intervenções odontológicas;  

5.3.2 Realizar a limpeza e desinfecção dos ambientes de consultório odontológicos, do expurgo e da central de
esterilização;  

5.3.3 Realizar a lavagem, desinfecção e esterilização dos instrumentais, assim como empacotamento e
armazenamento dos pacotes para utilização nas intervenções odontológicas;  

5.3.4 Realizar o controle de estoque dos materiais de consumo; 

5.3.5 Organizar a agenda de marcação dos pacientes; 

5.3.6 Registrar dados para o preenchimento da ficha clínica e controle dos prontuários; 

5.3.7 Selecionar moldeiras e preparar modelos de gesso; 

5.3.8 Realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal; 

5.3.9 Aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos e
resíduos odontológicos;  

5.3.10 Desenvolver ações de promoção da saúde e prevenção de riscos ambientais e sanitários;  

5.3.11Realizar em equipe levantamento de necessidades em saúde bucal; 

5.3.12 Adotar medidas de biossegurança visando ao controle de infecção;  

5.3.13 Processar filme radiográfico;  

5.3.14 Instrumentar o odontólogo junto à cadeira operatória em todas as especialidades oferecidas;  



5.3.15 Exercer as atribuições próprias do cargo, conforme descrito na Classificação Brasileira de Ocupações 

5.4  Materiais a serem disponibilizados 

5.4.1 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, nas quan dades es madas e qualidades a seguir estabelecidas,
promovendo sua substituição quando necessário: 

Descrição do material (EPI) 
Unidade de
fornecimento 

Quantidade
anual
Campus
Currais
Novos 

Quantidade
anual
Campus
Ceará-
Mirim 

Luva para procedimento não cirúrgico - Material: Látex Natural Íntegro
E Uniforme, Tipo: Ambidestra, Tamanho: Pequeno, Caracterís cas
Adicionais: Sem Pó  

Caixa com
100 unidades 

36 36 

Gorro hospitalar, material* não tecido SMS 100% polipropileno, modelo
elás conuca, cor* sem cor, gramatura* cerca de 60 g/m2, tamanho
único, po uso descartável, caracterís cas adicionais 1 hipoalergênica,
atóxica, inodora, unissex. 

Embalagem
com 100
unidades 

24 12 

Máscara cirúrgica, po: tecido-não-tecido (TNT), 3 camadas, pregas
horizontais, atóxica, po fixação: com elás co e clip nasal embu do,
caracterís cas adicionais: hipoalergênica, po uso: descartável. Caixa
com 50 unidades. De acordo com a RDC n° 356/20 da ANVISA 

Caixa com 50
unidades 

24 24 

MASCARA PROTETOR FACIAL - COVID 19 Mascara Protetor Facial
Incolor -Ajuste Simples E Visor De Material Plás co Incolor -em
policarbonato ou equivalente, que permita limpeza com álcool,
aproximadamente 22x23 cm do visor de segurança, 0,5 mm de
espessura, transparente, suporte no queixo e testa do usuário, alça para
colocação. Com certificado de aprovação do Ministério da Economia. De
acordo com a RDC n° 356/20 da ANVISA e NR-6 do Ministério da
Economia. 

Unidade 4 3 

Luva Segurança - Luva Segurança Material: Borracha Nitrílica , Modelo:
Cano Médio , Aplicação: Segurança, Proteção Individual E Limpeza ,
Comprimento: 32 CM, Cor: Verde , Espessura: 0,28 MM, Tamanho: M 

Par 6 6 

Óculos de proteção individual, material armação: policarbonato,
material lente: policarbonato, tipo lente: antiembaçante, modelo lentes:
apoio nasal com proteção lateral, caracterís cas adicionais:
incolor/haste tipo espátula regula comprimento 

Unidade 5 1 

5.4.2 Deverá ser cobrada uma garan a da contratação de que trata os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021,
no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato.  

5.4.3 O prazo de garan a contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de
1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

Uniformes 

5.6 Os uniformes a serem fornecidos pelo contratado a seus empregados deverão ser condizentes com a a vidade
a ser desempenhada no órgão contratante, compreendendo peças para todas as estações climá cas do ano, sem
qualquer repasse do custo para o empregado, observando o disposto nos itens seguintes: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm


5.6.1 O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário: 

Descrição do item 
Unidade de
fornecimento 

Quantidade 

Campus Currais
Novos 

Quan dade Campus
Ceará-Mirim 

Jaleco Material: 100% Algodão, Tipo Manga:
Longa , Tamanho: M 

Unidade   2  2 

5.6.2 As peças devem ser confeccionadas em tecido ou material de boa qualidade e de forma que melhor se
adeque ao prestador de serviço, procurando sempre proporcionar as melhores condições de higiene, segurança e
conforto ao trabalhador; 

5.6.3 O uniforme deverá ser aprovado pela CONTRATANTE na ocasião da celebração do contrato; 

5.6.4 Caso seja mo vadamente recusado, a CONTRATADA terá o prazo de até 02 (cinco) duas úteis, para proceder
à devida adequação; 

5.6.5 A contratada ficará responsável pelos ajustes de alfaiataria que se fizerem necessários à boa apresentação
dos uniformes; 

5.6.6 Os uniformes e seus complementos devem ser novos e com a numeração adequada a cada funcionário; 

5.6.7 Deverá ser entregue 01 (um) conjunto completo ao empregado no início da execução do contrato, devendo
ser subs tuído 01 (um) conjunto completo de uniforme a cada 06 (seis) meses, ou a qualquer época, no prazo
máximo de 72 (setenta e duas) horas, após comunicação escrita do contratante, sempre que não atendam as
condições mínimas de apresentação; 

5.6.7 No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a situação, subs tuindo-os
sempre que estiverem apertados; 

5.6.8 Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente acompanhada do original
para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela fiscalização do contrato. 

Transição Contratual 

5.7 O Contratado deverá realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante ou
da nova empresa que continuará a execução dos serviços. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2  Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automa camente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila.  

6.3 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou en dade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

6.4 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços,
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

6.5 A contratada não está obrigada a manter preposto da empresa no local da execução do objeto, mas deverá
garan r que o preposto realize visita presencial no Campus com frequência mínima mensal e deverá disponibilizar
um canal de comunicação imediata (telefone ou e-mail) para sanar dúvidas urgentes e imprescindíveis, quando da



ausência do PREPOSTO; 

6.6 A Contratante poderá recusar, desde que jus ficadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da
empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

6.7 As comunicações entre o órgão ou en dade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.8 O órgão ou en dade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato. 

Rotinas de Fiscalização 

6.9 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput ). 

Fiscalização Técnica 

6.10 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.11 A fiscalização técnica dos contratos deve avaliar constantemente através do Instrumento de Medição de
Resultado (IMR), conforme previsto no Anexo I para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo
haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos. 

6.12 Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado deverá monitorar
constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à
contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

6.13 O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da execução do objeto
ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

6.14 O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada. 

6.15 A contratada poderá apresentar jus fica va para a prestação do serviço com menor nível de conformidade,
que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante
exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

6.16 Na hipótese de comportamento con nuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à
qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores,
além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada de acordo com as regras previstas no
ato convocatório. 

6.17 É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços por
ela realizada. 

6.18 O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja
suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

6.19 A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produ vidade pactuada, sem
perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a
adequação contratual à produ vidade efe vamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores
contratuais previstos na Lei n. 14.133/2021. (IN05/17 - art. 62) 

6.20 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser u lizado na execução dos serviços deverá ser
verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo com
o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respec vas quan dades e especificações
técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. (art. 47, §2º, IN05/2017) 

6.21 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios,
ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.  

6.22 As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução
Norma va SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for per nente à contratação, por força da Instrução
Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 
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6.23 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º , e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II ); 

6.24 Iden ficada qualquer inexa dão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emi rá no ficações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III );  

6.25 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV ); 

6.26 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V ); 

6.27 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob
sua responsabilidade, com vistas à tempes va renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 22, VII). 

6.28 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do contrato deverá
apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser
encaminhado ao gestor do contrato. 

Fiscalização Administrativa 

6.29 O fiscal administra vo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garan as, as glosas e a formalização de apos lamento e termos
adi vos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios per nentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do
Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.30 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administra vo do contrato atuará
tempes vamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV ). 

6.31 A fiscalização administra va poderá ser efe vada com base em critérios esta s cos, levando-se em
consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento
de alguma vantagem a um determinado empregado. 

6.32 Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, as seguintes
comprovações: 

6.32.1 No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT): 

6.32.1.1. no primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte documentação: 

6.32.1.1.1 relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho,
números da carteira de iden dade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

6.32.1.1.2Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admi dos e dos responsáveis técnicos
pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela contratada; 

6.32.1.1.3exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; e 

6.32.1.2. entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor responsável pela
fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a verificação da regularidade destes
no Sistema de Cadastro de Fornecedores (Sicaf): 

6.32.1.2.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND); 

6.32.1.2.2. cer dões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do
domicílio ou sede do contratado; 

6.32.1.2.3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e 

6.32.1.2.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

6.32.1.3. Entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes documentos: 
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6.32.1.3.1 extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Administração contratante; 

6.32.1.3.2. cópia da folha de pagamento analí ca de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste
como tomador a parte contratante; 

6.32.1.3.3. cópia dos contracheques dos empregados rela vos a qualquer mês da prestação dos serviços ou,
ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; 

6.32.1.3.4. comprovantes de entrega de bene cios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, entre
outros), a que es ver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo Cole vo de Trabalho, rela vos a
qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; e 

6.32.1.3.5. comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por
lei ou pelo contrato. 

6.32.1.4. entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da ex nção ou rescisão do contrato,
após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato: 

6.32.1.4.1. termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, devidamente
homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 

6.32.1.4.2. guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões contratuais; 

6.32.1.4.3. extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado
dispensado; 

6.32.1.4.3. exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 

6.32.2. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos elencados no item
6.32.1.1.acima deverão ser apresentados. 

6.32.2.1 A Administração deverá analisar a documentação solicitada no item 6.32.1.2 acima no prazo de 30 (trinta)
dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente. 

6.32.2.2 A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá encaminhar termo
de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou comprovar a adoção de
providências voltadas à sua obtenção, rela vamente aos empregados alocados, em dedicação exclusiva, na
prestação de serviços contratados. 

6.32.2.3 O termo de quitação anual efe vado deverá ser firmado junto ao respec vo Sindicato dos Empregados e
obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT. 

6.32.2.4 Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será aceito
qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de nega va de negociação, ata de
negociação, dentre outros. 

6.32.2.5 Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento das
obrigações previstas neste item.. 

6.32.2.6 No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse Público (Oscip’s) e as
Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da
legislação que rege as respectivas organizações. 

6.32.2.7 Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais trabalhistas poderão
ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia auten cada por cartório competente ou por
servidor da Administração. 

6.32.2.8 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os fiscais ou
gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar à Receita
Federal do Brasil (RFB). 

6.32.2.9 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais ou gestores
de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar ao Ministério do
Trabalho. 

6.32.2.10 O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pelo
contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções. 

6.32.2.11 A Administração contratante poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas



obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não iden ficar
má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir. 

6.32.2.12 Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações
trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato à CONTRATADA e reterá o
pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.  

6.32.2.13 Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de quinze dias, a Contratante
poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham par cipado
da execução dos serviços objeto do contrato.  

6.32.2.14 O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser no ficado pela Contratante para
acompanhar o pagamento das verbas mencionadas.  

6.32.2.15 Tais pagamentos não configuram vínculo emprega cio ou implicam a assunção de responsabilidade por
quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados da Contratada. 

6.32.2.16 O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, do
pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS referentes à mão de
obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias. 

6.32.2.17 A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes
da execução do contrato. 

6.32.2.18 A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 

6.32.2.19 A fiscalização administra va observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do Anexo VIII-B da
Instrução Norma va nº 5, de 26 de maio de 2017, cuja incidência se admite por força da Instrução Norma va
Seges/Me nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 

6.32.2.20 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal administra vo deverá
verificar a efe va realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias
e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato. 

Conta-Depósito Vinculada ou Pagamento por Fato Gerador 

Conta-Depósito Vinculada 

6.33 Para tratamento do risco de descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e com FGTS por
parte do contratado, as regras acerca da Conta-Depósito Vinculada a que se refere o Anexo XII da IN SEGES/MP n.
05/2017, aplicável por força do art. 1º da IN SEGES/ME nº 98, de 2022, são as estabelecidas neste Termo de
Referência. 

6.34 Na presente contratação, a conta-depósito vinculada é isenta de tarifas bancárias. 

6.35 O futuro contratado deve autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a
fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos
trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento
tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.  

6.36 Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por falta da
documentação per nente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os
valores re dos cautelarmente serão depositados junto à Jus ça do Trabalho, com o obje vo de serem u lizados
exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e
FGTS decorrentes. 

6.37 O contratado autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º salário e rescisão
contratual dos trabalhadores alocados à execução do contrato, bem como de suas repercussões trabalhistas,
fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pelo contratante em conta-depósito vinculada específica, em
nome do prestador dos serviços, bloqueada para movimentação, e que somente serão liberados para o
pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas condições estabelecidas no item 1.5 do anexo VII-B da IN
SEGES/MP n. 05/2017. 

6.38 O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017 será
igual ao somatório dos valores das provisões a seguir discriminadas, incidentes sobre a remuneração, cuja
movimentação dependerá de autorização do órgão ou en dade promotora da contratação e será feita
exclusivamente para o pagamento das respectivas obrigações: 



6.38.1 13º (décimo terceiro) salário; 

6.38.2 Férias e um terço constitucional de férias; 

6.38.3 Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e 

6.38.4 Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário. 

6.38.5 Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no Anexo XII da IN
SEGES/MP n. 5/2017. 

6.39 O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata die, conforme
definido em Termo de Cooperação Técnica firmado entre o promotor desta contratação e ins tuição financeira.
Eventual alteração da forma de correção implicará a revisão do Termo de Cooperação Técnica. 

6.40 Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital Termo de Referência que sejam retidos por meio
da conta-depósito deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa que vier a prestar os
serviços. 

6.41 O contratado poderá solicitar a autorização do órgão ou en dade contratante para u lizar os valores da
conta-depósito para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos nos subitens acima ou de eventuais
indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato. 

6.42 Na situação do subitem acima, a empresa deverá apresentar os documentos comprobatórios da ocorrência
das obrigações trabalhistas e seus respec vos prazos de vencimento. Somente após a confirmação da ocorrência
da situação pela Administração, será expedida a autorização para a movimentação dos recursos creditados na
conta-depósito vinculada, que será encaminhada à Ins tuição Financeira no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis,
a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios pela empresa. 

6.43 A autorização de movimentação deverá especificar que se des na exclusivamente para o pagamento dos
encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores favorecidos. 

6.44 O contratado deverá apresentar ao contratante, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados da
movimentação, o comprovante das transferências bancárias realizadas para a quitação das obrigações
trabalhistas. 

6.45 O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à respec va tular no
momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços
contratados, quando couber, e após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e
previdenciários relativos ao serviço contratado, conforme item 15 do Anexo XII da IN SEGES/MP n. 05/2017. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1 A avaliação da execução do objeto u lizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme previsto
no Anexo I para aferição da qualidade da prestação dos serviços. 

7.2 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.2.1não produzir os resultados acordados, 

7.2.2 deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

7.2.3 deixar de u lizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou u lizá-los com
qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.3 A u lização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da
prestação dos serviços. 

7.4 A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:  

7.4.1 A remuneração do serviço será feita por serviço prestado e por posto, considerando a produ vidade
estipulada, apurando o valor equivalente ao posto contratado x efetiva prestação do serviço; 

7.4.2 A medição dos resultados será realizada pelo fiscal do contrato, por meio dos critérios listados no IMR; 

Do recebimento 



7.5 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelos fiscais técnico e administrativo,
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e
administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133  e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022 ). 

7.6 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

7.7 O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de
2022). 

7.8 O fiscal administra vo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administra vo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246,
de 2022) 

7.9 O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e
administrativo. 

7.10Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal: 

7.10.1 o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o
caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os
indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato;  

7.10.2 o fiscal administra vo deverá verificar a efe va realização dos dispêndios concernentes aos salários e às
obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emi ndo relatório que será
encaminhado ao gestor do contrato.  

7.11 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em
havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

7.12 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs tuir, às suas expensas, no todo
ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a úl ma e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.13 A fiscalização não efetuará o ateste da úl ma e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº
14133, de 2021) 

7.14 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e
à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.15 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.16 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a
análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e
administra va e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para
recebimento definitivo. 

7.17 Os serviços serão recebidos defini vamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório,
por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quan dade do
serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.17.1 Emi r documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administra vo e setorial,
quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado em indicadores obje vamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21,
VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.17.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais per nentes,
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

7.17.3 Emi r Termo Circunstanciado para efeito de recebimento defini vo dos serviços prestados, com base nos
relatórios e documentações apresentadas; e 
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7.17.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização. 

7.17.5 Enviar a documentação per nente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.18 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quan dade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021 , comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal
no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.19 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.20 O recebimento provisório ou defini vo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.21 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.22 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação,
nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II
do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

7.23 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.23.1 o prazo de validade; 

7.23.2 a data da emissão; 

7.23.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.23.4 o período respectivo de execução do contrato; 

7.23.5 o valor a pagar; e 

7.23.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.24 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

7.25 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.26 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas no edital; b) iden ficar possível razão que impeça a par cipação em licitação, no âmbito do
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.27 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
no ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.28 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios per nentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos.  

7.29 Persis ndo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.30 Havendo a efe va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  

Prazo de pagamento 
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7.31O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.  

7.32 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA
de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.33 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado. 

7.34 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

7.35 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.35.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão re dos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.36 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Cessão de crédito 

7.37 É admi da a cessão fiduciária de direitos credi cios com ins tuição financeira, nos termos e de acordo com
os procedimentos previstos na Instrução Norma va SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020 , conforme as regras
deste presente tópico. 

7.38 As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 

7.39 A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à
celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

7.40 Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de
habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos
pagamentos respec vos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à
cer ficação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a
legislação em vigor, ou de receber bene cios ou incen vos fiscais ou credi cios, direta ou indiretamente,
conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.  

7.41 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des nado à cedente (contratado) pela
execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e
todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente
sobre os contratos administra vos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento
pela efe va comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados
à Administração. 

7.42 A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que con nuará sob a integral
responsabilidade do contratado. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço. 

Exigências de habilitação 

8.2 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.3 Pessoa sica: cédula de iden dade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para
fins de identificação em todo o território nacional; 
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8.4 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan s, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede; 

8.5 Microempreendedor Individual - MEI: Cer ficado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor; 

8.6 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade iden ficada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato cons tu vo, estatuto ou contrato social no
Registro Público de Empresas Mercan s, a cargo da Junta Comercial da respec va sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores; 

8.7 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federa va onde se localizar a filial, agência, sucursal
ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Norma va DREI/ME n.º 77, de
18 de março de 2020. 

8.8 Sociedade simples: inscrição do ato cons tu vo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.9 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato cons tu vo da filial, sucursal
ou agência da sociedade simples ou empresária, respec vamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

9.10 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.11 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; 

8.12 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer dão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A va da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles rela vos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.13 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.14 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus ça do Trabalho, mediante a apresentação de
cer dão nega va ou posi va com efeito de nega va, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

8.15 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal rela vo ao domicílio ou sede do fornecedor,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.16 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, rela va à a vidade em
cujo exercício contrata ou concorre; 

8.17 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar
tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respec va do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei. 

8.18 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os bene cios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.19 cer dão nega va de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se
trate de pessoa sica, desde que admi da a sua par cipação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução
Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

8.20 cer dão nega va de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art.
69, caput, inciso II); 

8.21 balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois)
últimos exercícios sociais, comprovando; 
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8.21.1 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 

8.21.2 capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (A vo Circulante - Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66%
(dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado da contratação; 

8.21.3 patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação; 

8.21.4 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

8.21.5 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao úl mo exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos. 

8.22 Declaração do licitante, acompanhada da relação de compromissos assumidos, conforme modelo constante
do Anexo III deste termo de referência de que um doze avos dos contratos firmados com a Administração Pública
e/ou com a inicia va privada vigentes na data apresentação da proposta não é superior ao patrimônio líquido do
licitante, observados os seguintes requisitos: 

8.22.1a declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), rela va ao úl mo
exercício social; e 

8.22.2 caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do
Exercício (DRE) apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, o licitante deverá
apresentar justificativas. 

8.23 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação
e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

8.24 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

8.25 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

8.25.1 A declaração acima poderá ser subs tuída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do
licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

8.26 Registro ou inscrição da empresa contratada no conselho profissional de Odontologia, em plena validade; 

8.26.1 Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da
assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil. 

Qualificação Técnico-Operacional 

8.27 Comprovação de ap dão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente
ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item per nente, por meio da apresentação de cer dões ou
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emi do(s) pelo conselho
profissional competente, quando for o caso. 

8.28 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos
executados com as seguintes características mínimas: 

8.28.1 Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 01 (um) ano na prestação dos serviços, sendo
aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os anos serem
ininterruptos; 

8.28.2 Comprovação que já executou contrato(s) com um mínimo de 50% (cinquenta por cento) do número de
postos de trabalho a serem contratados; 

8.28.3 Comprovação que já executou contrato(s) com um mínimo de 50% (cinquenta por cento) do número de
postos de trabalho a serem contratados; 

8.29 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação e o somatório de
diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação equivale, para fins de
comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-
A da IN SEGES/MP n. 5/2017, aplicável por força da IN SEGES/ME nº 98/2022. 



8.30 Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa
licitante. 

8.31 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legi midade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço
atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, entre outros documentos. 

8.32 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua a vidade econômica principal ou
secundária especificadas no contrato social vigente; 

8.33 Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emi dos por en dades estrangeiras quando
acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora. 

8.34 A apresentação de cer dões ou atestados de desempenho anterior emi do em favor de consórcio do qual
tenha feito parte será admi do, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e
regulamentos sobre o tema. 

Qualificação Técnico-Profissional 

8.35 Apresentar profissional(is), abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no conselho profissional
competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de serviço de caracterís cas
semelhantes, também abaixo indicado(s): 

8.35.1 Para o  Auxiliar de Saúde Bucal, serviços de:  

Manipular os materiais que serão utilizados nas intervenções odontológicas;  

Realizar a limpeza e desinfecção dos ambientes de consultório odontológicos, do expurgo e da central de
esterilização;  

Realizar a lavagem, desinfecção e esterilização dos instrumentais, assim como empacotamento e
armazenamento dos pacotes para utilização nas intervenções odontológicas;  

Realizar o controle de estoque dos materiais de consumo; 

Organizar a agenda de marcação dos pacientes; 

Registrar dados para o preenchimento da ficha clínica e controle dos prontuários; 

Realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal; 

Aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos e
resíduos odontológicos;  

Desenvolver ações de promoção da saúde e prevenção de riscos ambientais e sanitários;  

Realizar, em equipe, levantamento de necessidades em saúde bucal; 

Adotar medidas de biossegurança visando ao controle de infecção;  

Processar filme radiográfico;  

Instrumentar o odontólogo junto à cadeira operatória em todos os procedimentos realizados; 

Exercer as atribuições próprias do cargo, conforme descrito na Classificação Brasileira de Ocupações

8.36 O profissional indicado na forma supra deverá par cipar do serviço objeto do contrato, e será admi da a sua
subs tuição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração (§
6º do art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.37 Deve a licitante apresentar relação de compromissos assumidos que importem em diminuição de pessoal
técnico. 

8.38 Não serão admi dos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, na forma de regulamento,
tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 desta Lei  em
decorrência de orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua
responsabilidade. 

9.39 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 
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9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1 O custo es mado total da contratação é de R$ 165.464,88 (cento e sessenta e cinco mil, quatrocentos e
sessenta e quatro reais e oitenta e oito centavos), conforme custos unitários apostos no quadro do item 1. 

9.2 A es ma va de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre
contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União. 

10.1.1 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) Gestão/Unidade: 26435/158366; 

II)Fonte de Recursos: 100000000000; 

III)Programa de Trabalho: MA20RL.171168.3; 

IV) Elemento de Despesa: 339037; 

V) Plano Interno:  L20RLP01MAN; 

10.3 A dotação rela va aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

Currais Novos, 26 de JUNHO de 2023. 

Clarissa L H Vidal 

ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA  

  

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS  

  

1. Instrumento de Medição de Resultados:   

1.1.Conforme a Instrução Norma va Nº 05, de 26 de maio de 2017, emi da pelo MPOG - Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão, a contratação de serviços con nuados deverá adotar unidade de medida que
permita a mensuração dos resultados para o pagamento da CONTRATADA.  

1.2. O Instrumento de Medição de Resultados (IMR) é uma disposição, pactuada entre a CONTRATANTE e a
CONTRATADA, que define critérios obje vos de mensuração de resultados, preferencialmente pela u lização de
ferramenta informa zada, que possibilite a Administração verificar se os resultados contratados foram realizados
nas quantidades e qualidades exigidas, e adequar o pagamento aos resultados efetivamente obtidos;   

1.3.A seguir apresentam-se os Indicadores de Desempenho a serem u lizados no Instrumento de Medição de
Resultados do objeto deste Termo de Referência e em seguida sua descrição:  

Indicador 1 – Uso de uniformes 

Indicador 2 – Tempo de resposta às solicitações da contratante 

Indicador 3 – Atraso no pagamento de salários e outros benefícios 



Indicador 4 – Não entrega dos uniformes previstos em contrato 

Indicador 5 – Qualidade dos serviços prestados 

INDICADOR 01 – USO DE UNIFORMES  

FINALIDADE  Mensurar o atendimento das exigências específicas relacionadas ao fornecimento e uso
dos uniformes. 

META A CUMPRIR  Nenhuma ocorrência no mês. 

INSTRUMENTO DE
MEDIÇÃO  Constatação formal de ocorrências. 

FORMA DE
ACOMPANHAMENTO  In loco, pelo fiscal do contrato por meio de livro de registro.  

PERIODICIDADE  Diária, com aferição mensal do resultado. 

MECANISMO DE
CÁLCULO  Verificação da quantidade de ocorrências registradas no mês de referência (pessoa/dia) 

INÍCIO DE VIGÊNCIA  A partir do início da prestação do serviço 

FAIXAS DE AJUSTE NO
PAGAMENTO  

Sem ocorrências = 10 pontos 

1 ocorrência = 8 pontos 

2 ocorrências = 6 pontos 

3 ocorrências = 4 pontos 

4 ocorrências = 2 pontos 

5 ou mais ocorrências = 0 pontos 

SANÇÕES  Ver o quadro de Faixa de ajuste de pagamento no subitem 1.5 

OBSERVAÇÕES 
O que se busca com esse indicador é manter a organização e iden ficação no ambiente
do trabalho por meio da utilização dos uniformes 

INDICADOR 02 - TEMPO DE RESPOSTA ÀS SOLICITAÇÕES DA CONTRATANTE  

FINALIDADE  Mensurar o atendimento às exigências específicas relacionadas a segurança do trabalho,
fornecimento e uso dos uniformes. 



META A CUMPRIR  Fornecer o feedback até o dia útil posterior à solicitação. 

INSTRUMENTO DE
MEDIÇÃO  Constatação formal de ocorrências. 

FORMA DE
ACOMPANHAMENTO  In loco, pelo fiscal do contrato por meio de livro de registro.  

PERIODICIDADE  Por evento/solicitação à contratante, com aferição mensal do resultado. 

MECANISMO DE
CÁLCULO  

Verificação da quan dade de ocorrências registradas com tempo de resposta superior a
meta. 

INÍCIO DE VIGÊNCIA  A partir do início da prestação do serviço 

FAIXAS DE AJUSTE NO
PAGAMENTO  

Sem atrasos = 10 pontos 

1 resposta com atraso = 8 pontos 

2 respostas com atraso = 6 pontos 

3 respostas com atraso = 4 pontos 

4 respostas com atraso = 2 pontos 

5 ou mais respostas com atraso = 0 pontos 

SANÇÕES  Ver o quadro de Faixa de ajuste de pagamento no subitem 1.5 

OBSERVAÇÕES  
O que se busca com esse indicador é obter ciência e comprome mento quanto a
resolução célere das demandas levantadas pela contratante, mesmo que a resolução
definitiva de determinada demanda ocorra em um tempo maior. 

INDICADOR 03 – ATRASO NO PAGAMENTO DE SALÁRIOS E OUTROS BENEFIÍCIOS 

FINALIDADE  Mitigar ocorrências de atraso de pagamento   

META A CUMPRIR  Nenhuma ocorrência no mês  

INSTRUMENTO DE
MEDIÇÃO  Constatação formal de ocorrências 

FORMA DE
ACOMPANHAMENTO  In loco, pelo fiscal do contrato por meio de livro de registro. 

PERIODICIDADE  Mensal, nos termos do Art. 459, § 1º, do Decreto-Lei 5452/43, ou data base fornecida
por convenção coletiva da categoria. 

MECANISMO DE
CÁLCULO  

Verificação formal do fiscal aos documentos comprobatórios, mediante entrega dos
comprovantes pela contratada. 



INÍCIO DE VIGÊNCIA  A partir do início da prestação do serviço 

FAIXAS DE AJUSTE NO
PAGAMENTO  

Sem ocorrência = 35 pontos 

Uma ou mais ocorrências = 0 pontos 

SANÇÕES  Ver o quadro de Faixa de ajuste de pagamento no subitem 1.5 

OBSERVAÇÕES  Atendimento ao disposto no Art. 459, § 1º da CLT 

INDICADOR 04 – NÃO ENTREGA DOS UNIFORMES PREVISTOS EM CONTRATO 

FINALIDADE  Garantir o fornecimento de uniformes necessários a execução do contrato. 

META A CUMPRIR  Nenhuma ocorrência 

INSTRUMENTO DE
MEDIÇÃO  Constatação formal de ocorrências 

FORMA DE
ACOMPANHAMENTO  In loco, pelo fiscal do contrato por meio de livro de registro. 

PERIODICIDADE  Semestral ou quando houver necessidade 

MECANISMO DE
CÁLCULO  Identificação de ao menos uma ocorrência de atraso. 

INÍCIO DE VIGÊNCIA  A partir do início da prestação do serviço 

FAIXAS DE AJUSTE NO
PAGAMENTO  

Sem ocorrência = 20 pontos 

Uma ou mais ocorrências = 0 pontos 

SANÇÕES  Ver o quadro de Faixa de ajuste de pagamento no subitem 1.5 

OBSERVAÇÕES  
O que se busca com esse indicador é avaliar o atendimento da contratante quanto ao
fornecimento dos uniformes para a execução do serviço, conforme estabelecido no
contrato. 

INDICADOR 05 – QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

FINALIDADE  Garantir o nível de qualidade global na prestação do serviço. 



META A CUMPRIR  Grau de satisfação “ótimo” 

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO  Pesquisa de satisfação por meio de formulário físico. 

FORMA DE ACOMPANHAMENTO  Aplicação da pesquisa de satisfação ao final de cada atendimento. 

PERIODICIDADE  Mensal 

MECANISMO DE CÁLCULO  Aferição da pontuação dada na pesquisa de satisfação 

INÍCIO DE VIGÊNCIA  A partir do início da prestação do serviço 

FAIXAS DE AJUSTE NO PAGAMENTO  De 0 a 25 pontos, conforme resultado da pesquisa 

SANÇÕES  Ver o quadro de Faixa de ajuste de pagamento no subitem 1.5 

OBSERVAÇÕES Os quesitos avaliados constam no formulário de pesquisa de satisfação. 

1.4.O Fiscal do contrato será responsável por enviar, por e-mail, o enquadramento do IMR para cada indicador
estabelecido nas respec vas Faixas de Ajustes, para que as notas fiscais possam ser emi das já com aplicação do
Instrumento de Medição de Resultados. O Fiscal deverá enviar e-mail até o 15º dia ú l do mês seguinte ao mês da
prestação dos serviços.  

1.5 Serão utilizadas como parâmetro de medição as seguintes faixas de ajuste de pagamento: 

FAIXA DE AJUSTE DE PAGAMENTO 

1. As pontuações de qualidade devem ser totalizadas para o mês de referência, conforme métodos
apresentados nas tabelas acima  

2- A aplicação dos critérios de averiguação da qualidade resultará em uma pontuação final no intervalo de 0 a
100 pontos, correspondente à soma das pontuações obtidas para cada indicador, conforme fórmula abaixo: 

Pontuação total do
serviço = 

Pontos “Indicador 1” + Pontos “Indicador 2” + Pontos “Indicador 3” + Pontos “Indicador
4” + Pontos “Indicador 5”. 

3- Os pagamentos devidos, rela vos a cada mês de referência, devem ser ajustados pela pontuação total do
serviço, conforme tabela e fórmula apresentadas abaixo: 

De 80 a 100 pontos 100% do valor previsto 1,00 

De 70 a 79 pontos 99% do valor previsto 0,99 

De 60 a 69 pontos 98% do valor previsto 0,98 



De 50 a 59 pontos 97% do valor previsto 0,97 

De 40 a 49 pontos 96% do valor previsto 0,96 

Abaixo de 40 pontos 
96% do valor previsto mais
multa 

0,96 + Avaliar necessidade de aplicação de multa
contratual 

4- A avaliação Abaixo de 40 pontos por três vezes ensejarão a rescisão do contrato. 

Valor devido por ordem de serviço = [(Valor mensal previsto) x (Fator de ajuste de nível de serviço)] 

CHECK LIST PARA MEDIÇÃO DO RESULTADO 

Indicador Critério (Faixas de pontuação) Pontos Avaliação 

Uso de uniformes 
Sem ocorrências 1 ocorrência 2 ocorrências 3 ocorrências 4
ocorrências 5 ocorrências ou mais 

10 

 8  

 6 

 4  

 2 

 0 

Tempo de resposta às
solicitações da
contratante 

Sem atrasos 1 resposta com atraso 2 respostas com atraso 3
respostas com atraso 4 respostas com atraso 5 respostas com
atraso ou mais. 

10 

 8 

 6 

 4 

 2 

 0 

Atraso no pagamento de
salários e outros
benefícios 

Sem ocorrências  

Uma ou mais ocorrências 

35 

0 



Não entrega dos
uniformes previstos em
contrato 

Sem ocorrências  

Uma ou mais ocorrências 

20 

0 

Qualidade dos serviços
prestados 

Conforme resultados da pesquisa de satisfação 0 - 25 

Pontuação Total do Serviço: 

ANEXO II 

PESQUISA DE SATISFAÇÃO  

Em relação aos serviços prestados pelo(a) Auxiliar de Saúde Bucal avalie sua experiência: 

Atenção, empatia e cordialidade recebidas do(a) Auxiliar de Saúde Bucal. 

               Muito bom 

               Bom 



               Regular 

               Ruim 

               Muito ruim 

Domínio das informações e segurança no atendimento das demandas. 

               Muito bom 

               Bom 

               Regular 

               Ruim 

               Muito ruim 

Clareza das informações fornecidas. 

               Muito bom 

               Bom 

               Regular 

               Ruim 

               Muito ruim 

Agilidade no atendimento.  

               Muito bom 

               Bom 

               Regular 

               Ruim 

               Muito ruim 

Apresentação pessoal 

               Muito bom 

               Bom 

               Regular 

               Ruim 

               Muito ruim 



OBS: Para cada resposta será dada pontuação de 1 a 5, conforme orientação abaixo: 

               Muito bom            5 pontos 

               Bom                     4 pontos 

               Regular                3  pontos  

               Ruim                    2 pontos 

               Muito ruim           1 ponto 

ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Declaro que a empresa ___________________________________________________, inscrita no CNPJ (MF) no
____________________, inscrição estadual no ________________________, estabelecida em
_________________________, possui os seguintes contratos firmados com a inicia va privada e a Administração
Pública:     

  

  

  

Nome do Órgão/Empresa Vigência do Contrato          Valor total do Contrato* 

      

      

      

Valor total dos Contratos R$ 

  

Local e Data  

  

  

  

  



  

  

______________________________________________ 

Assinatura e carimbo do emissor 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

Observação:  

Nota 1: Além dos nomes dos órgãos/empresas, o licitante deverá informar também o endereço completo dos
órgãos/empresas, com os quais tem contratos vigentes.  

Nota 2: *Considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado.     

FÓRMULA EXEMPLIFICATIVA, PARA FINS DE ATENDIMENTO AO DISPOSTO NOS ITENS "D.1" E “D.2" DA ALÍNEA "D"
DO SUBITEM 11.1. DO ITEM 11 DO ANEXO VII-A, DESTA INSTRUÇÃO NORMATIVA  

1. A Declaração de Compromissos Assumidos deve informar que 1/12 (um doze avos) dos contratos firmados
pela licitante não é superior ao Patrimônio Líquido da licitante.     

Fórmula de cálculo: 

Valor do Patrimônio Líquido x 12>1 

   Valor total dos contratos* 

  

Observação:  

Nota 1: Esse resultado deverá ser superior a 1 (um). 

 Nota 2: considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado*.  

2. Caso a diferença entre a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e a
declaração apresentada seja maior que 10% (dez por cento) posi vo ou nega vo em relação à receita bruta,
o licitante deverá apresentar justificativas. 

  

Fórmula de cálculo: 

(Valor da Receita Bruta – Valor total dos Contratos) x 100 = 

                        Valor da Receita Bruta 



ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA DA CONTRATADA SOBRE A QUITAÇÃO DOS ENCARGOS
TRABALHISTAS E SOCIAIS DECORRENTES DO CONTRATO nº _____/2023 

  

Declaro que os encargos trabalhista, previdenciário, fiscal e intelectual ou qualquer outro resultante da
contratação que seja indispensável para o desenvolvimento de serviços ________________________ a ser
desenvolvido no Campus Currais Novos, do Ins tuto Federal de Educação Ciência e Tecnologia do Rio Grande do
Norte, é de exclusiva responsabilidade da Empresa ________________________________ , inscrita no CNPJ nº
______________, representada legalmente pela Sr. (a) _________________, portador da Cédula de Iden dade
RG nº _______________ (ÓRGÃO EXPEDIDOR) e do CPF nº ___________.  

Local e data.  

  

____________________________ 

Representante Legal da Empresa  
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APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO Nº 3035.002650.2022-10

MODALIDADE (PREGÃO)/ MODELO AGU (Termo de Referência contratação de Serviços com mão de obra – Licitação - Modelo para Pregão

Eletrônico)
CAMPUS/CURRAIS NOVOS

OBJETO: Contratação de serviço de auxiliar de saúde bucal

RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

(assinado digitalmente)
Clarissa L H Vidal 

Matrícula SIAPE nº 3057305
Membro Requisitante

(assinado digitalmente)
Lidiane Aparecida da Silva 

Matrícula SIAPE nº 1773791
Membro Administrativo

(assinado digitalmente)
Fransuélio Medeiros Rocha de Araújo

Matrícula SIAPE nº 213271
Membro Administrativo

APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Aprovo o presente Termo de Referência,  considerando os elementos que caracterizam o objeto, a necessidade
da contratação, a aplicabilidade dos recursos públicos empregados, bem como os resultados esperados, conforme
fundamentado nos autos.

TR 8/2023 - COAES/DG/CN/RE/IFRN

(assinado digitalmente)
Andreilson Oliveira da Silva 
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Diretor Geral do Campus Currais Novos 
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